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DECRETO N" 6550, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022.

"Altera o Decreto 6259/2022 que designa servidores
municipais para exercerem as atribuições de equipe de apoio de
pregão presencial e eletrônico e dá outras providenciais"

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Art. I". Fica alterado o artigo 1° do Decreto 6259 de 31 de Março de 2022, passando a vigorar

com a seguinte composição:

1. Rafael Cesar de Souza Silva;

George Garcia Ribeiro;

III. Eliana Paulo Quirino;

IV. Vitor Henrique Passalongo de Souza;

V. Sulamita Julio Teixeira Ferreira;

Ewerton Fornel Ribeiro Sales;

Camila Lourenço de Oliveira;

VIII. Claudia Tibana;

IX. Marcelle Caligaris Prado dos Santos;

Guilherme Mitsuo Kamimura Nishi;

Zuleica Marques Figueiredo Borges;

Joice Pereira Maciel Mendes;

Cleber Sander Ferreira;

Estefane do Nascimento Leoncine Siqueira;

Maisa Teles Paiva;

XVI. Suzel Cristina Pereira Gomes

XVII. Fernando dos Santos.

Art. 2". Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Guaíra, 2 e novembro de 2022.

Antonio Mano únior
Prefeito

Publicada e Registrada no Departamento de Atos Normativos da Prefeitura do Município de
Guaíra, na data supra.
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Nathalia Pousa Correa Machado

Chefe do Departamento de Atos Normativos
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